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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 27/2015

Prorrogação da Sindicância instaurada nos termos da Portaria nº. 01/2015.

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais etc.

CONSIDERANDO que a Portaria nº. 01/2015 (DJe, de 08/01/2015), determinou a instauração da Sindicância para apurar os 

fatos apontados na Providência nº. 8500897-21.2014.8.06.0026;

RESOLVE, nos termos do § 3º do artigo 95 do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça, PRORROGAR o prazo 

para conclusão da vertente sindicância, estendendo-o por mais 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 27 de abril de 2015.

DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº. 28/2015

Prorrogação da Sindicância instaurada nos termos da Portaria nº 18/2015.

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais etc.

CONSIDERANDO que a Portaria nº 18/2015 (DJe, de 17/03/2015) determinou a instauração da Sindicância para apurar os 

fatos apontados na Providência nº. 8502194-63.2014.8.06.0026;

RESOLVE, nos termos do § 3º do artigo 95 do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça, PRORROGAR o prazo 

para conclusão da vertente sindicância, estendendo-o por mais 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 27 de abril de 2015.

DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº  29 / 2015

Altera e reorganiza o 2º ciclo de Inspeções, contido na Portaria nº 06/2015 (DJe, de 13/2/2015) e modificado na Portaria nº 

23/2015 (DJe, de 6/4/2015).

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO o que prescreve o art. 59, VI e XIII do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, 

bem como o disposto nos artigos 13, IV, 14, VI, XVIII, XXXV, XVIII, 16, I,  III e nos artigos 71 a 75, do Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de um calendário para fins de planejamento das atividades correcionais;

CONSIDERANDO a importância do momento da realização de Correições Gerais, Inspeções ou Visitas, para orientações aos 

Juízes e servidores, bem como para coleta de sugestões ou reclamações visando ao aprimoramento da prestação jurisdicional;

RESOLVE:

1. Alterar os termos da Portaria nº 06/2015, publicada no DJe, de 13/02/2015, modificada pela Portaria nº 23/2015, publicada 

no DJe, de 6/4/15, reorganizando o 2º ciclo de Inspeções para acrescer um (01) dia nas inspeções a serem realizadas na 

Comarca de Caucaia, e subtrair do vertente cronograma a Comarca de Pacatuba para incluí-la em momento  oportuno.
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CRONOGRAMA DE INSPEÇÕES  � 2º CICLO/2015
DE 1º A 30 DE ABRIL
- 4ª VARA DO JÚRI DA COMARCA  DE FORTALEZA
- 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA  DE FORTALEZA

- 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA
- 2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA
- 4ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA
DIA 14 DE ABRIL
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO
DIA 23 DE ABRIL
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI
DE 27 A 30 DE ABRIL
- 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA 
- 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA

- 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA 
- 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA
- 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA 
- 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA

- 1ª VARA  DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE CAUCAIA
- 2ª VARA  DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE CAUCAIA 
- VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CAUCAIA
- VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE CAUCAIA 

- JECC DA COMARCA DE CAUCAIA

§ 1º - O presente cronograma poderá ser alterado, a critério do Corregedor-Geral de Justiça, com supressão ou acréscimo 
de Correições, Inspeções ou Visitas, bem como o horário de início das atividades. 

§ 2º - Ficam mantidas as demais disposições das Portarias nº 06/2015 e nº 23/2015.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
   
Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos 28 de abril de 2015.

DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE IPUEIRAS

Rua Cel. Guilhermino, s/n, Centro, Ipueiras-CE  CEP: 62230.000  Telefones: (0xx88) 3685.1317 e (0xx88) 3685.1374.

PORTARIA N.º 14/2015

�Define os atos ordinatórios que devem ser praticados de ofício pela Secretaria, sob a supervisão do juiz, para a efetividade 
do disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, do artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal e Provimento nº 
01/2007  CGJ/TJCE, e dá outras instruções�.

O DR. FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE, Juiz Auxiliar Respondendo, em pleno exercício de seu cargo e no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o número de petições e documentos que são trazidos diariamente para despacho sem qualquer conteúdo 
decisório;

CONSIDERANDO a necessidade de se agilizar a prática de atos processuais, a fim de que a prestação jurisdicional seja 
entregue com celeridade e rapidez, de modo a reservar ao juiz, sempre que possível, somente a função de decidir;

CONSIDERANDO que o § 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com a redação modificada pela Lei nº 8.952/94, 
e o artigo 28, inciso XVIII do Provimento 01/2007, da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, dispõem 
que �os atos ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo 
servidor e revistos pelo Juiz, quando necessário�;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu artigo 93, inciso XIV, prevê que os servidores receberão delegação 


